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EMENDA  

Ao Projeto de Lei nº 801, de      
2019, que dispõe sobre a garantia
de acesso e permanência de   
ambos os pais ou responsável   
acompanhando pacientes, menores
de idade, no decorrer de consultas
nas unidades de saúde das redes    
pública e privada do Distrito   
Federal.

 

Inclua-se Parágrafo Único ao art. 1° do PL n° 801/2019 com a seguinte redação:

 

Parágrafo Único. O adolescente, a partir de quatorze anos de idade, pode ser atendido
sozinho, sendo reconhecidas sua autonomia e individualidade, e garantido o direito ao sigilo
das informações obtidas durante este atendimento, resguardadas as situações previstas em lei
e aquelas que guardem risco de vida ao paciente ou a terceiros.

 

Brasília, 13 de maio de 2020.

 
PROF. REGINA LDO VERAS 

Deputado

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS  COELHO - Matr. 00137       ,
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214, de 14 de outubro de 2019.
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